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PROPOSTA/PLANO DE TRABALHO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO 

DE COLABORAÇÃO 

 

 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
Razão Social OSC: Comunhão Espírita Cristã de Londrina 

Nome Fantasia da OSC: Centro de Convivência Pestalozzi 

Endereço: Rua Tadao Ohira, 555 – Jardim Perobal 

Telefones: 433341-1695 

CNPJ: 72.413.156/0001-05 

Data de Abertura (constante no CNPJ): 31/05/1997 

Cidade: Londrina 

CEP: 86043-610 

UF: Paraná 

e-mail: escolapestalozzi.adm@hotmail.com 

Nome do Responsável Legal: José Cesário da Silva 

CPF do Responsável Legal: 172.623.999-34 

R.G. / Órgão Expedidor: 958.247-9 SESP/PR 

Endereço do Responsável Legal: Rua Antônio Alves de Rezende n° 253 - Jardim 

Tropical CEP 86087-630 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA / DESCRIÇÃO DA REALIDADE E O 

NEXO COM A ATIVIDADE PROPOSTA 

 
O território I e II é composto por 08 bairros: Jardim Perobal, Jardim Novo Perobal, Bairro 

Itapoã, Bairro Jatobá, Jardim Franciscato, São Marcos, Vila Feliz, São Lourenço e Jardim 

Piazentin. Também atende a ocupação Jardim Maravilha, ocupação Jardim Cristal e ocupação Vila 

Monster. Nestes bairros há insuficiência de espaços para lazer e atividades culturais que poderiam 

ser aproveitados para construção de praças e quadras de esportes. Apresentam ainda carência de 

serviços públicos e infraestrutura, precariedade de serviços e moradias, seja pela localização 

geográfica ou pela concentração de vulnerabilidades sociais. Em relação às situações de 

mailto:escolapestalozzi.adm@hotmail.com


2 

 

 

vulnerabilidade, há um número elevado de famílias cuja renda é proveniente do trabalho informal. 

Esta configuração econômica é mais expressiva do que o desemprego entendido como ausência 

total de atividade remunerada havendo um número significativo de famílias que sobrevivem 

exclusivamente de benefícios sociais. 

Foi observado também, através de dados do Cadastro Único, que a Pandemia da Covid-19, iniciada 

em 2020, impactou diretamente no aumento da pobreza do território, posto que o isolamento social 

necessário, enquanto medida de política nacional contra a disseminação da doença, não veio 

acompanhada de medidas de proteção sociais necessárias para população que se viu sem trabalho e 

renda para garantir sua sobrevivência, ampliando drasticamente as desigualdades sociais e o 

consequente número de famílias com perfil para o Cadastro único. 

 
Neste contexto há um número expressivo de crianças/adolescentes que precisam de um espaço 

para socialização onde possam desenvolver habilidades que contribuam para melhoria da qualidade 

de vida da qual se encontram inseridos. 

Para atender esta demanda de crianças/adolescentes o Centro de Convivência Pestalozzi 

oferecerá atendimento a 30 crianças dos territórios da Zona Sul de Londrina referenciados ao 

CRAS Sul B, através do SCFV. 

Podemos destacar ainda outras características da região como: 

• Baixa escolaridade da população; 

• Dificuldades em acessar vagas em Centros de Educação Infantil e carência de programas e 

projetos sócios educativos; 

• Famílias mono parentais chefiadas por mulheres, com presença de crianças (menores de 12 

anos); 

• Figura masculina (companheiros) encontra-se detidos; 

• Presença do narcotráfico e do crime organizado no território e de forma expressiva; 

• População exposta e intimidada pelo tráfico de drogas; 

• O envolvimento dos jovens com uso de crack, apesar de não ser facilmente mensuráveis; 

• Incidência de violência doméstica contra crianças e adolescentes, sobretudo violência sexual 

e negligência familiar em todo o território conforme informado pelo (CREAS III e CRAS SUL). 

Diante dessa realidade O Centro de Convivência Pestalozzi no seu compromisso social, 

atenderá os territórios I e II com a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos conforme determina a Tipificação Nacional de Serviços Sócio assistencial, Resolução 109 

de 11 de novembro de 2009, e reordenado em 2013 por meio da Resolução CNAS nº01/2013. 

O Centro de Convivência Pestalozzi, fundado em 1997, tendo como mantenedora a 

Comunhão Espírita Cristã de Londrina, vem de encontro às necessidades da comunidade local 
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ofertando atendimento gratuito a crianças/adolescentes de baixa renda, em situação de 

vulnerabilidade e risco pessoal e social, promovendo as garantias previstas no Direito 

Fundamentais de Criança/adolescente de acordo com a Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990, ECA 

(Estatuto da Criança e Adolescentes). O Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos, tem 

por finalidade fortalecer seus vínculos através de diversas formas de convivência, articulando seus 

objetivos com o PAIF, com enfoque sobre os membros da família, levando sempre em 

consideração seus diferentes ciclos de vida. 

As famílias dos educandos inseridas no SCFV serão atendidas em parceria com CRAS SUL 

B, onde é prestado o Serviço PAIF “Programa de Atenção Integral à Família” (Portaria nº 78 de 

08/04/2004 que promove e dinamiza a Proteção Social Básica, permitindo o fortalecimento dos 

vínculos familiares e sócios comunitários). 

Portanto o Centro de Convivência Pestalozzi diante das fragilidades detectadas através de 

fontes Oficiais do Municipio de Londrina oportunizará a comunidade dos territórios I e II a 

participarem do SCFV, atuando de modo preventivo e proativo com atividades lúdicas, esportivas, 

recreação e lazer. Os conteúdos serão abordados dentro dos percursos e/ou Projetos Pedagógicos, de 

forma a estimular as trocas culturais e o compartilhamento de vivências, para que desenvolvam 

juntos as crianças e adolescentes o sentimento de pertença e de identidade e/ou fortalecimento dos 

vínculos familiares e comunitários, destacando os temas e subtemas propostos pela Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS n° 109/2009), em encontros semanais e 

oficinas pedagógicas que são as estratégias para a concretização dos trabalhos. 

 

 
3. OBJETO DA PARCERIA 

O termo de colaboração terá por objeto a concessão do apoio da administração Pública, para 

execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na Modalidade II de 12 a 14 

anos. 

O Período de execução de parceria, por meio do Plano de Trabalho será a partir da data de 

assinatura do Termo, até o dia 31/12/2026. A vigência da parceria se inicia na data de assinatura e 

se encerra 30 dias após o dia do período de execução. 

 

4. OBJETIVOS 

4.1. Objetivo Geral 

Oferecer serviço complementar ao PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Famílias), 

PAEFI (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos) e demais 
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serviços socioassistencias de referência da família, com foco na prevenção e enfrentamento de desproteções 

sociais, por meio do fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, da promoção do protagonismo, 

da autonomia e do desenvolvimento integral de crianças e adolecentes, pautados na defesa e afirmação dos 

direitos. 

 
4.2. Objetivos Específicos 

•  Assegurar às crianças e adolescentes espaços de referência para o convívio grupal, familiar, comunitário 

e social, promovendo o desenvolvimento de suas potencialidades e sua formação cidadã; 

• Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e 

vivências, de modo a fortalecer os vínculos familiares e comunitários e as relações de afetividade, empatia 

e respeito mútuo; 

•  Oportunizar o acesso às informações sobre direitos, estimulando a participação cidadã, o protagonismo e 

a autonomia dos usuários, além da compreensão crítica da realidade social e do mundo que o cerca; 

• Favorecer o acesso a serviços setoriais, em especial das políticas de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e 

Lazer existentes no território, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais direitos; 

• Promover acesso a serviços e benefícios socioassistencias, fortalecendo a rede de proteção social de 

Assistência Social nos territórios; 

•  Atuar como serviço de contrareferência das famílias atendidas e/ou acompanhadas, de forma articulada 

com o serviço de referência conforme portaria de referência e contrareferência vigente; 

• Garantir a participação das equipes no processo de Formação Continuada para os Trabalhadores do 

SUAS ofertados pela SMAS e formações específicas organizadas pela Comissão municipal dos SCFV. 
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5. CAPACIDADE E METAS DE ATENDIMENTO 

5.1 Metas a serem atingidas 

 
Quantidade de 

Metas 

Modalidade de Atendimento Território de Atendimento(de 

acordo com a territorialização da 

SMAS) 

30 Urbanas Serviço de Proteção Social Básica – 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – 

Modalidade II. 

Atendimento Urbano I 

CRAS SUL B* 

 

 

6. PÚBLICO ALVO 

Adolescentes de 12 a 14 anos, em situação de desproteção social, atendidas e/ou 

acompanhadas pelas equipes dos serviços de referência da família - PAIF, PAEFI, Serviço 

de Medida Socioeducativa em Meio Aberto e Acolhimento Insitucional e Familiar, por meio 

de inserção na Central de Vagas do SCFV, constante no Sistema de Informatização da 

Rede Socioassistencial (IRSAS). 

Conforme a Resolução CIT nº 01/2013 e CNAS nº 01/2013, são público prioritário 

para o SCFV, crianças e adolescentes: 

• Em situação de isolamento; 

• Com vivência de Trabalho infantil; 

• Vivência de violência e/ou negligência; 

• Fora da escolaou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos; 

• Em situação de acolhimento; 

• Em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto; 

• Egressos de medidas socioeducativas; 

• Situação de abuso e/ou exploração sexual; 

• Com medidas de proteção do ECA; 
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• Crianças e adolescentes em situação de rua; 

• Vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência. 

Serão atribuídas uma pontuação na Central de Vagas do SCFV, às situações de 

desproteção social e/ou violação de direitos das famílias, o que indicará a prioridade de 

inserção no serviço. 

 
7. FORMAS DE EXECUÇÃO: 

As ações serão executadas pelo Centro de Convivência Pestalozzi, com a 

coordenação geral da Secretaria Municipal de Assistência Social, sob responsabilidade 

da Diretoria de Proteção Social Básica, mediante acompanhamento e supervisão 

sistemática da Gerência de Garantia de Direitos Socioassistenciais à Criança, ao 

Adolescente e a Juventude e das Coordenações de CRAS, e da referência técnica de 

Gestão da Parceria. 

O Centro de Convivência Pestalozzi seguirá as Orientações Técnicas nacionais do 

SCFV, além dos documentos que versam sobre a forma de execução do SCFV, sua 

diretriz pedagógica e demais regulações elaboradas pela SMAS. Deverá ainda, adotar a 

nomenclatura e logomarca definidas pela SMAS para o referido serviço, devendo 

obrigatoriamente, destacar em todo material de divulgação impresso, mídias digitais, 

uniformes, entre outros, a vinculação à política de assistência social, de modo a criar 

unidade em torno do serviço. 

A Diretoria de Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social através das 

Gerências vinculadas a Diretoria de Gestão do Sistema Municipal de Assistência 

Social, realizarão as ações de sua competência, no que couber. 

7.1. Formas de Acesso: 

 
O acesso ao serviço ocorrerá exclusivamente pela Central de Vagas do SCFV, 

constante no Sistema IRSAS, que classifica a prioridade de inserção a partir do 

histórico de desproteção social da família mapeados pela rede socioassistencial e 

Sistema de Garantia de Direitos, respeitando-se as orientações técnicas estabelecidas 

no Manual da Central de Vagas – documento regulado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 
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A inserção das crianças e adolescentes na Central de Vagas será realizada pela 

equipe técnica dos serviços: PAIF, PAEFI, Serviço de Medidas Socioeducativas em 

Meio Aberto e Acolhimento Institucional e Familiar de crianças e adolescentes, por 

meio de atendimento técnico, conforme estabelecido na Portaria de Referência e 

Contra referência. 

7.2. Tempo de Permanência: 

 

Não existe período mínimo para permanência dos adolescentes nas unidades 

de SCFV, entretanto, sugere-se que durante o período de participação no serviço, 

sejam-lhes possibilitados percursos socioeducativos atrativos, sequenciais, 

diferenciados e desafiadores, possibilitando o desenvolvimento integral, o despertar 

de suas potencialidades, alternativas para enfrentamento de suas desproteções sociais, 

além do estímulo ao desenvolvimento da autonomia e protagonismo. 

7.3. Período e Forma de Funcionamento: 

 

O Centro de Convivência Pestalozzi funcionara por 20 horas semanais por 

turno de atendimento direto aos adolescentes, sendo ofertadas atividades/atendimento 

de segunda a sexta- feira, salvo no dia específico de feriado nacional ou local ou nos 

horários destinados ao planejamento da equipe. 

Na formação dos grupos do serviço, devem ser observadas outras atividades 

que os adolescentes estejam envolvidas nas políticas públicas e ou comunidade. Os 

grupos devem acontecer preferencialmente no território de origem do adolescente. As 

ações de planejamento, formação e supervisão técnica da equipe do serviço ocorrerão 

semanalmente nas sextas-feiras, pelo período de 4hrs, fazendo alternância de 

períodos manhã/tarde, mantendo a unidade do serviço sempre aberta para a 

comunidade. 

Nos períodos de recesso escolar o atendimento será feito em um único turno, 

sendo à tarde, concentrando o atendimento para todos os adolescentes inseridos no 

serviço, ficando o outro turno disponível para planejamento, capacitação e formação 

da equipe. 

7.4. Trabalho Social Essencial ao Serviço: 
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No campo metodológico, o Trabalho Social no SCFV envolve as 

seguintes ações: 

• Acolhida; 

 

• Escuta; 

• Orientação e encaminhamentos; 

 

• Busca ativa 

 

• Grupos de convívio e fortalecimento de vínculos; 

 

• Informação, comunicação e defesa de direitos; 

 

• Fortalecimento da função protetiva da família; 

 

• Mobilização e fortalecimento das redes sociais de apoio; 
 

• Organização da informação com banco de dados de usuários e organizações, 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

• Desenvolvimento do convívio familiar e comunitário; 

 

• Mobilização para o exercício de cidadania; 
 

• Atuar como contrareferência na rede socioassistencial. 

 

O processo de trabalho da equipe técnica deve contar com a organização de 

dados e informações sobre o serviço, com listagem nominal atualizada dos usuários, 

alimentação e consulta permanente do sistema IRSAS, SISC e outros sistemas; 

elaboração de relatórios e prontuários. 

Tratam-se ainda de ações de contrareferência, de caráter obrigatório, no 

trabalho do SCFV com a rede socioassistencial: 

• Participação nas reuniões de rede e sub rede no território; 

 

• Participação na Comissão do serviço; 

 

• Articulação com outras políticas, em especial educação, saúde, esporte, habitação e 

cultura quando identificadas situações de desproteção social e/ou violação de direitos; 

• Articulação com a equipe de referência da família, para o acesso a benefícios e 
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serviços da rede socioassistenciais; 

• Realização de notificação de suspeita, vivência de situações de violência ou outras 

violações de direito, respeitando os fluxos e protocolos estabelecidos; 

• Participação, quando acionado pela rede de serviços de referência da família e ou 

criança, na elaboração do plano de acompanhamento familiar ou individual e nas 

discussões de caso das crianças; 

• Mobilização da rede para discussão de caso, sempre que houver situação de 

desproteção da criança ou sua família, que requerem intervenção conjunta para sua 

superação; 

• Participação em capacitações conforme cronograma elaborado pela Comissão do 

serviço e ou promovida pela Secretaria Municipal de Assistência Social de temas 

afetos a sua área de atuação; 

• Permanente articulação e comunicação com os serviços de referência, para o 

acompanhamento adequado da família e monitoramento das matrículas, ausências e 

desligamentos das crianças; 

• Articulação periódica com CRAS e CREAS a fim de realizar a gestão territorial do 

Serviço para discussões sobre as prioridades da Central de Vagas do SCFV, 

acompanhamento de matrículas e desligamentos, planejamento dos encontros com 

famílias e ações comunitárias, entre outros. 

 
7.5. Documentos a serem produzidos: 

 

Para a qualificação do serviço, é obrigatória a produção dos seguintes 

documentos: 

Relatório/Formulário de atividades: Relatório quantitativo e qualitativo com 

periodicidade a ser definida e Relatório de Execução do Objeto parcial, anual e/ou 

final, conforme Termo de Colaboração, para a SMAS – Gestão de Parceria; 

Registro das informações no IRSAS: O processo de inserção, 

acompanhamento/atendimentos das famílias e ou crianças e adolescentes devem ser 

registrados de forma sistemática, quantitativa e qualitativa, no sistema IRSAS, 
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conforme o “Guia de Orientações para o Preenchimento de Ocorrências no Sistema 

IRSAS do SCFV”, indicado pela SMAS. As informações contidas neste sistema 

compõem o processo de monitoramento e avaliação das ações no serviço. 

Registro obrigatório de informações no SISC: A alimentação desse sistema pode ser 

realizada mensalmente ou no máximo de forma trimestral, seguindo os fluxos e 

orientações técnicas fonecidas pelo Ministério da Cidadania e pela SMAS. 

Registro obrigatório de informações no SIT do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná e no SEI Sistema Eletrônico de Informações: A alimentação desses sistemas 

deve ser realizada mensalmente, com observância aos fechamentos bimestrais. 

 

 
7.6. Metodologia ( Eixos e príncipios do Serviço, Temas e Subtemas, Proposta 

Metodológica, Organização e rotina, Trabalho com famílias, Planejamento 

e Avaliação): 

EIXOS ESTRUTURANTES 

 

Os eixos estruturantes são formulados para orientar temas, atividades e 

organização do Serviço, mas, sobretudo, almejam contribuir para a construção de uma 

proposta que contemple as demandas e peculiaridades do público de cada Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

EIXO CONCEITO 

CONVIVÊNCIA 

SOCIAL 

É o principal eixo do serviço, traduz a essência dos serviços 

de Proteção Social Básica e volta-se ao fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários. As ações e atividades 

inspiradas nesse eixo devem estimular o convívio social e 

familiar, aspectos relacionados ao sentimento de pertença, à 

formação da identidade, à construção de processos de 

sociabilidade, aos laços sociais, às relações de cidadania, etc. 

DIREITO DE SER Estimula o exercício da infância e da adolescência de forma 

que as atividades do SCFV devam promover experiências 

que potencializem a vivência desses ciclos etários em toda a 
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 sua Pluraridade. 

PARTICIPAÇÃO 

CIDADÃ 

A formação para a cidadania e a participação cidadã supõe a 

sensibilização e o desenvolvimento da percepção das crianças 

sobre a realidade social, econômica, cultural, ambiental e 

política em que estão inseridos, especialmente sobre a 

condição juvenil; a apropriação de seus direitos de cidadania 

e o reconhecimento de deveres; o estímulo ao 

desenvolvimento de práticas associativas e de formas de 

expressão e manifestação de seus interesses, visões de mundo 

e posicionamento no espaço público. 

 

 

 

 

 

PRINCÍPIOS ORIENTADORES 

 

SCFV é uma intervenção social planejada, que se materializa por meio dos grupos, 

com vistas a estimular e orientar os usuários na construção e reconstrução de suas 

histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território. Assim, os 

encontros dos grupos do SCFV visam criar situações de convivência para a realização 

de diálogos e fazeres que constituem alternativas para o enfrentamento de situações de 

desproteção social e a construção de alternativas. Nessa direção, esses encontros são 

um espaço para promover: 

• Processos de valorização/reconhecimento: trata-se de considerar as questões e os 

problemas do outro como procedentes e legítimos; 

• Escuta: trata-se de criar um ambiente em que os usuários relatem ou partilhem suas 

experiências - segurança, interesse, etc.; 

• Produção coletiva: trata-se de estimular no SCFV a construção de relações 

horizontais, de igualdade, a realização compartilhada, a colaboração; 

• Exercício de escolhas: trata-se de fomentar a responsabilidade e a reflexão sobre as 

motivações e interesses envolvidos no ato de escolher; 
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• Tomada de decisão sobre a própria vida e de seu grupo: trata-se de estimular a 

capacidade de responsabilizar-se, de negociar, de compor, de rever e de assumir uma 

escolha; 

• Diálogo para a resolução de conflitos e divergências: trata-se de favorecer o 

aprendizado e o exercício de um conjunto de habilidades e capacidades de 

compartilhamento e engajamento nos processos resolutivos ou restaurativos; 

• Reconhecimento de limites e possibilidades das situações vividas: trata-se de analisar 

as situações vividas e explorar variações de escolha, de interesse, de conduta, de 

atitude, de entendimento do outro; 

• Experiências de escolha e decisão coletivas: trata-se de criar e induzir atitudes mais 

cooperativas a partir da análise de situações, da explicitação de desejos, medos e 

interesses; negociação, composição, revisão de posicionamentos e capacidade de adiar 

realizações individuais em prol do coletivo; 

• Aprendizado e ensino de forma igualitária: trata-se de construir, nas relações, lugares 

de autoridade para determinadas questões, desconstruindo a perspectiva de autoridade 

por hierarquias previamente definidas; 

• Reconhecimento e nomeação das emoções nas situações vividas: trata-se de aprender 

e ter domínio sobre os sentimentos e afetações, de modo a enfrentar situações que 

disparam sentimentos intensos e negativos; 

• Reconhecimento e admiração da diferença: trata-se de exercitar situações protegidas 

em que as desigualdades e diversidades podem ser analisadas e problematizadas, 

permitindo que características, condições e escolhas sejam tomados em sua raiz de 

diferença e não a partir de um juízo de valor hegemônico. 

TEMAS TRANSVERSAIS 

 

Os temas transversais são integrantes das reflexões realizadas com as crianças por 

meio das atividades desenvolvidas. Estão presentes no território, na realidade 

sociocultural e na vivência individual, social e familiar dos participantes de cada 

grupo. Fundamentadas nos temas, serão realizadas atividades organizadas de maneira a 
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contemplar os objetivos do Serviço e o alcance dos resultados esperados. Sugerem-se 

os temas: 

✓ Adolescência e Direitos Humanos e Socioassistenciais; 

✓ Adolescência e Saúde; 

✓ Adolescência e Meio ambiente; 

✓ Adolescência e Cultura; 

✓ Adolescência e Esporte, Lazer, Ludicidade e Brincadeiras; 

✓ Adolescência e Trabalho 
 
 

DIREITOS HUMANOS E 

SOCIOASSISTENCIAIS 

Direitos civis e políticos; Direito de assistência social; 

Deficiência, violações de direitos; trabalho infantil; 34 

SOCIOASSISTENCIAIS família, exploração sexual 

infanto- juvenil; violências contra crianças e adolescentes; 

igualdade de gênero; identidade de gênero e diversidade 

sexual; diversidade étnico-racial; direitos sexuais e 

reprodutivos; violência doméstica, participação social 

(ênfase na participação nos conselhos municipais – 

criança e adolescente, idoso, pessoa com deficiência, entre 

outros - e em conferências), entre outros. 

SAÚDE Alimentação saudável, autocuidado e auto 

responsabilidade na vida diária, cuidado com a saúde, 

sexualidade e direitos humanos, Identidade de gênero e 

diversidade sexual, uso e abuso de álcool e outras drogas, 

saúde bucal, entre outros. 

MEIO AMBIENTE Cuidado e proteção ao meio ambiente, processos de 

produção e consumo; reciclagem, aquecimento global e 

mudanças climáticas, entre outros. 

CULTURA Cultura; cultura de paz, violações de direitos, diversidade 

étnico- racial, Identidade cultural e diversidade cultural, 

cultura e cidadania, entre outros. 
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BRINCADEIRAS, ESPORTE, 

LAZER E LUDICIDADE 

Brincadeiras antigas, Jogos cooperativos, Jogo e esporte, 

Esporte, lazer e tempo livre, Acesso ao esporte e lazer; 

Espaços e equipamentos de lazer e esporte; Cultura 

corporal, entre outros. 

MUNDO DO TRABALHO Trabalho e tempo livre, Trabalho como arte e como 

técnica, tecnologia, relações de trabalho, qualidade de 

vida e qualidade no trabalho, trabalho infantil, 

comunicação, linguagem, postura, ética profissional, 

mundo do trabalho contemporâneo - mundo digital e 

redes sociais. 

 

 

PROPOSTA METODOLÓGICA 

 

SCFV para adolescentes será desenvolvido com enfoque pautado numa intervenção 

formadora, deliberada, planejada e participativa que cria situações desafiadoras que 

estimulam a capacidade reflexiva e crítica e os orienta na construção e reconstrução de 

suas vivências na família, na escola, na comunidade e na sociedade, contribuindo para 

o processo de formação de sua identidade pessoal, de futuro profissional e de cidadão. 

O SCFV deve ser realizado em grupos e as atividades organizadas em PERCURSOS 

SOCIOEDUCATIVOS, tendo como fundamentação teórica a Pedagogia de Projetos, 

que compreende que o aprendizado acontece no processo de produzir, questionar, 

pesquisar e criar relações que incentivem novas buscas, descobertas, compreensões e 

reconstruções de conhecimento. Neste sentido, o papel do educador não é o de ensinar 

por meio da transmissão de informações, mas passa a ser o de mediar as relações 

criadas nessas situações, (Pedagogia de Projetos, p.04) 

Partindo dos eixos orientadores do serviço, da leitura territorial e da participação e 

vivência dos adolescentes, o planejamento das atividades a serem executadas junto aos 

grupos deve prever início, meio e fim para o seu desenvolvimento, conforme objetivos 

e estratégias de ação preestabelecidas. Na fase de planejamento das atividades, devem 

ser identificadas as demandas de cada grupo em específico e quais atividades serão 

desenvolvidas para que determinados objetivos do serviço sejam alcançados. O 
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trabalho realizado em cada percurso terá diferentes objetivos e possibilitará diferentes 

e progressivas aquisições aos usuários. Também será estipulado um cronograma para a 

execução das atividades do grupo com prazo de finalização. Portanto, poderão ser 

desenvolvidos quantos percursos forem necessários com cada grupo do SCFV para que 

sejam atingidos seus objetivos. O planejamento das atividades terá a participação dos 

 

adolescentes tanto no processo de planejamento quanto na identificação dos objetivos, 

na definição de metas do grupo, na proposição de atividades, bem como na avaliação. 

ORGANIZAÇÃO DOS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA 

Os 30 adolescentes serão organizados no Serviço em grupos de forma heterogenia: 

• Grupo (D) de 12 a 14 anos composto no máximo 15 educandos por turmas pré- 

estabelecidas no período matutino. 

• Grupo (E) de 12 a 14 anos composto por turma de 15 educandos no período 

matutino. 

 
A Constituição dos grupos passará por avaliação técnica afim de que os usuarios 

sejam inseridos em grupos mais adequados as suas vivências, necessidades e 

potencialidades. A partir dessa avaliação estará sendo considerado o ciclo de vida do 

usuário, as vulnerabilidades e as situações de riscos por ele vivenciadas, as caracteristicas 

dos demais integrantes do grupos, entre outros aspectos. É necessário valorizar e garantir 

a heterogeneidade na composição dos grupos. Isso significa que a composição desses 

grupos deve preservará a diversidade existentes no ambito das relações osciais cotidianas, 

assegurando a participação de usuários de diferentes condições socioeconomicas, 

generos, raças/etnias entre outros, além de garantir a participação das pessoas com 

deficiência.Será evitado composições grupais que estimulam apenas a convivência 

apenas entre usuários com caracteristicas afins.O SCFV incentivará a socialização e a 

convivência comunitária,afim de promover entre osusuários trocas culturais e de 

vivências. 

 
ROTINA DE ATENDIMENTO 
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Recepção: é a primeira atividade desenvolvida por toda a equipe, educadores, coordenador e 

técnico, com duração de 15 minutos, que estarão dando boas vindas aos educandos. 

Acolhida: É um espaço de 20 minutos planejado para o recebimento dos adolescentes pelos 

educadores. A acolhida é um momento de escuta e observação de posturas e gestos, de sentir 

a individualidade a amanifestação de cada adolescente. Neste momento será repassado a 

dinâmica do dia no serviço e o educando terá a liberdade de escolher a atividade que irá 

participar. 

Para a acolhida o serviço estará disponibilizando: Jogos de tabuleiros (dama e xadrez), 

jogos como UNO, Banco Imobiliário, brincadeiras (pular corda e amarelinha), espaço para 

alongamentos, karaokê entre outras dinâmicas. 

 
Alimentação: A Alimentação ocorrerá no período matutino sendo Café da manhã e almoço 

e no período vespertino sendo Almoço e café da tarde. 

 
Encontros: São espaços nos quais se desenvolvem com os adolescentes um itinerário 

formativo, orientado pelos projetos pedagógicos/percursos socioeducativos e por seus 

objetivos. A partir de estratégias lúdicas, criativas e planejadas, nos encontros se 

desenvolvem ações de pesquisa, estudos, reflexão, debates, rodas de conversa, 

experimentações, visitas à equipamentos institucionais, públicos ou privados do território, 

ações na comunidade, além de outras formas de intervenção. Os encontros são diários e 

organizam-se em torno dos temas transversais, do planejamento dos projetos/percursos e da 

avaliação e sistematização da participação dos adolescentes. 

As situações vivenciadas no território também estarão sendo trabalhadas com os 

grupos, principalmente no que trata de casos de agressões entre os educandos, os educandos 

serão os multiplicadores dos temas trabalhados, levando o conhecimento a seus familiares e 

sua comunidade. 

 
Oficinas de Convívio: São espaços de práticas e vivências coletivas, que buscam estimular 

a criatividade, propiciar o acesso dos adolescentes a serviços públicos e sua participação em 

atividades diversas. As Oficinas são estratégias pedagógicas para a integração dos temas 

transversais e contribuem para reforçar a adesão e o compromisso dos adolescentes com o 
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serviço. Devem acontecer dentro do horário estipulado e dialogar com as temáticas 

obrigatórias e as orientações técnicas vigentes que tratem do funcionamento do serviço. Por 

meio do acesso à arte, à cultura e ao esporte e lazer, busca-se ampliar as oportunidades de 

inclusão social. São estratégias para tornar os encontros dos grupos atrativos e, com isso, 

dialogar com o planejamento dos projetos pedagógicos, com os temas abordados junto aos 

usuários e com os objetivos a serem alcançados pelo grupo. 

 
As oficinas serão: 

• Esporte e lazer; 

• Inclusão digital; 

• Artes e Cultura; 

• Artesanato; 

• Entre outras. 

 

Importante destacar que as oficinas descritas acima são estratégias para a 

concretização dos trabalhos e não a finalidade do SCFV. Não é objetivo do SCFV formar 

atletas, artistas, etc, e sim, atuar em complementariedade ao trabalho social com famílias, 

realizado pelos serviços PAIF, PAEFI e demais serviços socioassistenciais, com foco na 

proteção social dos usuários em situação de desproteção social, de modo a fortalecer 

seus vínculos familiares e comunitários. Desta forma, as oficinas são apenas um meio 

para promover entre os usuários e os educadores sociais, momentos de escuta e diálogo, 

de aprendizado e ensino coletivo, de valorização e reconhecimento do outro, de exercício 

de escolhas, de tomada de decisões, de resolução de conflitos, de construção de projetos 

de vida, entre outros aspectos necessários à convivência em grupo e típicos dela, ou seja, 

devem estar em consonância com o projeto/percurso desenvolvido pelo grupo, uma vez 

que o objetivo do serviço é atuar em complementariedade ao trabalho social com 

famílias, realizado pelos serviços do PAIF e PAEFI e demais serviços Socioassistenciais, 

como foco na proteção social dos usuários em situação de desproteção social. Desta 

forma, as oficinas serão um meio para promover entre os usuários e os educadores 

sociais, momentos de escuta e diálogo, de aprendizado e ensino coletivo, de valorização 

e reconhecimento do outro, de exercício de escolhas, de tomada de decisões, de 
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resolução de conflitos, de construção de projetos de vida, entre outros aspectos 

necessários à convivência em grupo e típicos dela, ou seja, devem estar em consonância 

com o projeto/percurso desenvolvido pelo grupo.Será planejado com os educandos 

passeios para conhecer a cidade,comunidade ,os equipamentos públicose privados do 

municipio,etc poderão haver articulações setoriais para viabilizar essas atividades para os 

adolescentes. 

As oficinas, paletras e confraternazações eventuais serão utilizadas como estrategias 

para tornar os encontros dos grupos atrativos e, com isso dialogar com os projetos 

pedagógicos, os temas transversais e os objetivos a serem alcançados nos grupos. 

 
Inclusão Digital: O SCFV, com o intuito da formação integral dos sujeitos em suas 

múltiplas linguagens e diante do cenário contemporâneo das tecnologias, é provocado a 

contemplar em sua proposta o uso das tecnologias como ferramenta de intervenção. 

Por esse motivo, os percursos socioeducativos devem ser pensados e estruturados 

numa sequência pedagógica que garanta nesta formação humana e integral dos 

adolescentes, ações voltadas para a área das tecnologias, permitindo o acesso e o 

conhecimento de conteúdos muitas vezes distantes da realidade do público atendido. 

Para os adolescentes de 12 a 14 anos, considerando que estão no inicio deuma 

formação profissional e em processo de construção do seu projeto de vida são indicados 

oficinas de introdução a informática com acesso a internet,.de planilha eletronica básica 

avançada e ,designer gráfico básico ,edição multimidia,pacote office,entre outros. 

Também será realizado junto aos adolescentes, de forma continuada, a reflexão sobre 

o uso das redes sociais e seus impactos no cotidiano, além das contribuições e riscos que 

estes recursos podem proporcionar. 

 
PROJETO DE VIDA 

O SCFV enquanto espaço estratégico de fortalecimento de vinculos familiares e 

comunitário tem papel fundamental na mediação dos adolescentes para a construçãodo 

seu Projeto de Vida .O olhar sobre o futuro sonhos e compromissos, o enganjamento eo 

sentido desses elementos na vida precisam ser trabalhados a partir da realidade 
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concretana qual eles estão inseridos,que envolve vivências de desproteções.mas também 

de lutas e resistências.Projetar o futuro exige reconhecer que há um caminho a ser 

trilhado que deve estar alicerçado pelo reconhecimento dos direitos da cidadania. 

O componente Projeto de Vida será planejado como estratégia pedagógica a fim de 

fomentar no adolescente o desenvolvimento das competências socioemocionais, 

 
Autoconhecimento,as relações inter e intra pessoais,além da construção de uma visão 

critica,cidadã e consciente da realidade que o cerca.A proposta é um processo dialogico 

que envolve educandos e educadores de tal forma que tenha relevância,sentido no 

processo de aprender e os integrem em suas vivências ,reflexões,consciência e visão de 

mundo. 

O Projeto de Vida abarca um conjunto de atividades pedagógicas que oportunizam 

aos adolescentes se conhecerem melhor,descobrirem seus potenciais e com foco no 

desenvolvimento integral.Trata-se de um processo de autoconhecimento ,identificação 

nomeação e gerenciamento das emoções, mediação e resolução de conflitos entre outros 

elementos,que atuarão dentro das dimenções congnitivas e socioemocionais e na 

ampliação de repertório para que os adolescentes possam aprender a ser,viver e conviver 

melhor. 

A cosntrução de um Projeto de Vida deve estar fundamentadoa partir das inter- 

relaçõessociais ,ou seja,por meio de um conjunto de estratégiasdo SCFV que oportunizem 

espaços de conviência , de atividades que promovam o autoconhecimento,da valorização 

da vidae da concretização de seus sonhos,para que sejam alicerçados em metas com 

etapas a serem alcançadas, a partir do contexto social no qual etão inseridos , 

potencializando intrinsecamente suas habilidades na dimensão pessoal,social e 

profissional. 

 
FINALIZAÇÃO/AVALIAÇÃO DAS AÇÕES: A finalização das atividades do dia 

poderão ocorrer por meio da avaliação das ações. A avaliação acontece de forma 

interativa envolvendo o educador e o grupo de adolescentes .Através de estratégias 

lúdicas ,criativas e planejadas , avalia-se neste momento as ações desenvolvidas 
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,estimulando a reflexão sobre si mesmo e sobre o grupo neste processo.O Educador 

Social semanalmente reservará um momento com o grupo para a avaliação das ações 

realizadas no periodo e ao final de cada Projeto Pedagógico ou Percurso Socioeducativo 

,desenvolva um procedimento avaliativo em maior profundidade ,com todos envolvidos 

para marcar um final de uma etapa de trabalho com o balanço qualitativo e com 

indicações para subsidiar o próximo Projeto ou Percurso Sócioeducativo.As avaliações 

semanais acontecerão nas quintas-feiras, ou seja, um dia antes do planejamento semanal 

dos educadores. 

As avaliações dos percursos ocorrerão no final projeto pedagógico ou do Percurso 

socioeducativo, havendo a possibilidade de mudanças e adequações das atividades no 

decorrer do mesmo. 

O registro dos momentos avaliativos é um importante recurso para a compreensão da 

trajetória percorrida pelas crianças em cada grupo e é a base para a sistematização das 

aprendizagens construídas no processo de trabalho. 

Os horários das atividades foram distribuidos de acordo com os quadros abaixo: 
 

 
 

PERÍODO MATUTINO  

 ESCALONAMENTO 

 Segunda-Feira Terça Feira Quarta Feira Quinta Feira Sexta Feira 

08h00 as 

08:15 

Recepção Recepção Recepção Recepção Recepção 

08h15 as 

08h35 

Acolhida Acolhida Acolhida Acolhida Acolhida 

08h35 as 

08h50 

Alimentação – 

Café da manhã 

Alimentação Alimentação Alimentação Alimentação 

08h50 as 

10h00 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e /ou 

Oficina 

Encontro e/ ou 

Oficina 

Encontro e/ ou 

Oficina 

10h00 as 

11h10 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e /ou 

Oficina 

Encontro e/ ou 

Oficina 

Encontro e/ ou 

Oficina 

11h10 as Almoço / Higiene Almoço / Higiene Almoço / Almoço / Higiene Almoço / Higiene 



21 

 

 

 
 

12h00 bucal bucal Higiene bucal bucal bucal 

 
 

PERÍODO VESPERTINO  

 ESCALONAMENTO 

 Segunda-Feira Terça Feira Quarta Feira Quinta Feira Sexta-feira 

13h00 as 

13h15 

Recepção Recepção Recepção Recepção Recepção 

13h15 as 

13h40 

Almoço/ 

Higienização 

bucal 

Almoço/ 

Higienização bucal 

Almoço/ 

Higienização 

bucal 

Almoço/ 

Higienização 

bucal 

Almoço/ 

Higienização bucal 

13h40 as 

14h00 

Acolhida Acolhida Acolhida Acolhida Acolhida 

14h00 as 

15h20 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e/ ou 

Oficina 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e/ou 

Oficina 

15h20 as 

16h30 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e/ou 

Oficina 

Encontro e/ou 

Oficina 

16h30 as 

17h00 

Lanche Lanche Lanche Lanche Lanche 

 
 

Esta forma de atendimento acontecerá apenas no periodo da manhã, pois 

conforme pesquisa realizada, os educandos desta faixa de idade se encontram matriculados 

na escola regular no período vespertino. 

 
CAPACITAÇÕES INTERNAS 

Em relação às Capacitações, Planejamentos, Avaliação: Anual, Semestral – essas 

atividades serão realizadas no período de férias escolar, visto que nesse período, a 

entidade atenderá os dois turnos num só período, atividades e alimentação diferenciados, 

desenvolvendo Oficinas, Encontros e outros. E no período contrário as atividades 

realizaremos as Capacitações, além dos Planejamentos e Avaliações. As Capacitações 

ocorrerão para aprendizagem e entendimento da operacionalização do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, garantindo formação para Equipe, para 
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ofertarmos o serviço de qualidade homogênea, abrangendo as especificidades, 

contribuindo para o aprimoramento   da   abordagem   metodológica.  

 

CAPACITAÇÕES EXTERNAS 

Para elaboração dos planos de capacitação, por parte da SMAS, considerará o 

perfil dos diferentes trabalhadores da equipe, o que orientará na busca dos conteúdos 

trabalhados e na definição das metodologias e dinâmicas dos momentos de formação 

através da observação da NOB-RH/SUAS (2006). 

As atividades de capacitação ofertadas serão norteadas pela: 

● Apresentação de padrões conceituais, operacionais e metodológicos do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

● Capacitação de gestores e coordenadores do Serviço no que diz respeito à sua 

operacionalização; 

● Qualificação do trabalho de técnicos, Agentes Culturais, Auxiliar de Coordenação em 

relação às questões socioassistenciais, às abordagens metodológicas vivenciadas no 

cotidiano e às suas atribuições específicas. 

● Capacitação em relação às Rotinas institucionais, Missão, RH, Projeto Político. 

● Capacitação sobre a Articulação em Rede; 

● Capacitação sobre os Instrumentais e Sistemas de Informação. 
 

 
 

ATIVIDADES – PERIDIOCIDADE E RESPONSÁVEIS 

Atividades Periodicidade Responsáveis 

Educandos: 

Atendimento Individual e em grupo 

Reuniões; Palestras; Rodas de conversa 

Visita domiciliar; Encaminhamentos 

Acompanhamentos; Eventos. 

Diário 

Semanal 

Bimestral 

Educadores Sociais 

e Técnicos 

 Semestral  
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Anual 

 

Acompanhamento Técnico individual ou 

em grupo: social e pedagógico. 

Diariamente Técnicos 

Encontros e Oficinas Diariamente Educadores Sociais 

Atendimento as necessidades básicas Diariamente Cozinheiras e 

educadores Sociais 

Espaços de Convivência Diariamente Educadores 

Técnicos 

e 

Acolhida, Escuta Qualificada, mediação 

de conflitos, atendimento individual e/ou 

Diariamente Educadores 

Técnicos 

e 

em grupo, monitoramento das atividades e 

espaços abertos, acompanhamento 

relativos a participação e adesão as 

atividades. 

  

Visita Domiciliar, articulação com rede de 

serviços, notificações de violações de 

direitos 

Períodico e continuado – 

sempre que nescessário. 

Técnicos 

Oficinas: Arte e Cultura; Esporte, Hora do 

Conto, Lazer e Ludicidade; Inclusão 

Digital. 

Diariamente Educadores Sociais 

Atividades intergeracionais, ação 

comunitária, visitas a equipamentos 

públicos, eventos e encontro com 

responsáveis 

Mensal 

Bimestral 

Semestral 

Educadores 

Sociais, Técnicos, 

Educandos. 

 Anual  

 
E calendários externos. 

 

Famílias e responsáveis: 
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Articulação com as famílias, pessoalmente 

e por telefone 

Diariamente Técnicos 

Atendimento domiciliar Eventualmente Técnicos 

Planejamento do serviço; Divulgação dos 

cronogramas 

Períodico Técnicos 

Educador Social 

e 

Atividades com famílias Períodico Técnicos 

Educador Social 

e 

Eventos do SCFV Períodico – de acordo com 

calendário 

Técnicos 

Educador Social 

e 

Encontro com famílias, Palestras, 

Apresentações, Atividades Lúdicas e 

culturais; Oficinas de Datas 

comemorativas, divulgações de ofertas de 

cursos das rede socioassistenciais, 

campanhas de saúde e redes de serviços. 

Bimestral 

Períodico 

Técnicos 

Orientação e encaminhamentos Diariamente Técnicos 

Participação dos responsáveis nas 

soluções na soluções de conflitos 

Quando nescessário Técnicos 

Visita Domiciliar Quando nescessário Técnicos 

Atendimento Individual e/ou em grupo 

pessoalmente ou por telefone 

Diariamente Técnicos 

Rede: 

Reunião de Rede Socioassistencial, 

Reunião de rede intersetorial, mobilização; 

pré conferência e conferência; Encontro 

com famílias; Eventos; Estudo de caso; 

Ação Comunitária 

Períodico Técnicos e 

Educador Social e 

educandos. 
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TRABALHO COM AS FAMÍLIAS 

 

A proposta metodológica do SCFV também inclui os encontros com as 

famílias. Esse serviço é por natureza voltado ao fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários, o que exige o desenvolvimento de um conjunto de ações com foco na 

família. 

As atividades/encontros com famílias acontecerão trimestralmente e estarão 

integrados no planejamento dos projetos pedagógicos/percursos, articulados aos temas 

transversais, eixos estruturantes e aos objetivos a serem alcançados no serviço, de modo 

que as famílias estejam envolvidas nas temáticas trabalhadas com as crianças. 

Os projetos pedagógicos contemplarão ações intergeracionais que possibilitem 

a vivência das crianças com os diferentes ciclos de vida e que possam experenciar 

momentos de convívio, de comunicação não violenta e de expressão de afetos. 

Desta forma, o trabalho social com famílias no SCFV visa apoiá-las e fortalecê- 

las como protagonistas sociais, e não culpabiliza-las ou responsabilizá-las pela sua situação 

ou condição. 

As ferramentas metodológicas levarão em conta as especificidades do grupo de 

famílias, suas identidades, desejos, necessidades, demandas, realidade social, histórica e 

cultural, proporcionando discussões reflexivas sobre a situação de vida das famílias e de 

suas prováveis condicionantes socioeconômicas e culturais, além de se constituir como um 

espaço para a troca de saberes e o fortalecimento de suas potencialidades. 

Será garantido a laicidade na oferta dos serviços socioassistenciais, 

independentemente da crença dos educadores sociais, técnicos de refência e diretores da 

OSC. Com vistas a respeitar a individualidade dos participantes, cuidado especial será 

tomado em relação às propostas de orações, cânticos, entre outras manifestações, quando 

vindas dos usuários. Ou seja, o trabalho social com famílias não pode basear-se em práticas 

religiosas, sob pena de desrespeitar a liberdade religiosa dos sujeitos e causar perdas na 

dimensão ética do serviço. 

Planejamento: 
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A ação socioeducativa requer preparação, reflexão e orientação, em sintonia 

com os objetivos propostos, as referências metodológicas, os eixos estruturantes e os 

princípios orientadores, além da avalição e escuta junto aos adolescentes e o perfil 

peculiar de cada grupo em que será realizada. No planejamento deve-se garantir a 

articulação e a integração do conjunto de ações socioeducativas a serem desenvolvidas. 

O Planejamento acontecerá a cada quinze dias nas sextas-feiras com carga 

horária de 8hrs quinzenais, mantendo a unidade de serviço aberta  a comunidade.  

Avaliação: 

 

A avaliação é um processo intencional, contínuo, sistemático, qualitativo e 

cumulativo que subsidia o planejamento das ações. É um procedimento que antecede, 

acompanha e finaliza todas as ações socioeducativas e deve ser organizada de diferentes 

formas, de acordo com o momento em que é realizada e com a demanda que apresenta, 

podendo ser compreendida em três dimensões: diagnóstica, processual e final. 

Avaliação Diagnóstica: visa ao reconhecimento inicial de referências individuais de cada 

criança e deve ser realizada em conjunto com o técnico responsável pelo SCFV e pelo 

técnico do serviço de referência do acompanhamento da família. Esta avaliação deve ser 

realizada quando as crianças são matriculadas no SCFV, principalmente na identificação 

de público prioritário. Por meio da avaliação diagnóstica busca-se conhecer a situação 

familiar de cada criança, sua relação com os familiares, a situação escolar, as motivações e 

expectativas para com o serviço socioeducativo, bem como características pessoais que se 

destacam e fornecem referências importantes para o planejamento das ações, em sintonia 

com o perfil das crianças de cada grupo. 

A avaliação processual das ações socioeducativas: visa ao reconhecimento das 

dificuldades e aquisições das crianças na realização das ações socioeducativas propostas - 

apropriação dos temas trabalhados, convivência com os colegas, participação nas ações; à 

verificação da adequação e pertinência da metodologia, métodos e técnicas adotados; ao 

reconhecimento das transformações ocorridas com as crianças e o grupo (novos 

posicionamentos, posturas e atitudes com relação aos valores, ética, solidariedade, 

criticidade e autonomia) ao longo de cada Percurso Socioeducativo; à reorientação do 

processo socioeducativo visando à superação de dificuldades, bem como ao 
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aprimoramento do desenvolvimento individual e coletivo. Pode ser realizada diariamente 

ou semanalmente pelo Educador Social e com o grupo para a avaliação das ações 

realizadas no período. 

A avaliação final tem como objetivo demarcar o cumprimento de uma etapa do trabalho 

com as crianças e extrair aprendizagens que subsidiem o planejamento do próximo 

percurso/projeto. É um momento de balanço que deve ser feito individual e coletivamente. 

Trata-se de etapa essencial para o reconhecimento dos resultados alcançados em todos os 

grupos, com vistas à sua socialização, sobre os resultados e aquisições. Deve ser realizada 

ao final de cada Percurso Socioeducativo e também ao final do ano. 

 

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

O monitoramento e avaliação serão efetivados pela Administração Pública, por 

intermédio do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem 

como pela Diretoria de Proteção Social Básica, através da Gerência de Criança, 

Adolescente e Juventude. 

A administração pública realizará visitas in loco periódicas, com emissão de 

relatórios técnicos de acompanhamento e fiscalização do objeto da parceria. 

O processo de monitoramento e avaliação compõe ainda, a análise dos relatórios 

técnicos emitidos pela organização da sociedade civil, as reuniões com os técnicos dos 

serviços objeto dos Termos de Colaboração e as reuniões das Comissões de Serviços. 

As ações acima, não excluem o acompanhamento e fiscalização realizados pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social e pelos órgãos de controle. 
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9. INDICADORES DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
Objetivo especifico Resultados 

esperados 
Conceito Fórmula de calculo Periodicidade Fonte 

Assegurar às crianças e 

adolescentes espaços de 

referência para o convívio 

grupal, familiar, comunitário 

e social, promovendo o 

desenvolvimento de suas 

potencialidades e sua 

formação cidadã 

Contribuir         para 
a 

prevenção das 

situações de 

desproteções sociais 

vivenciadas pelas 

crianças, 

adolescentes e suas 

famílias. 

Verifica a quantidade 

de crianças e 

adolescentes 

acompanhadas pelo 

serviço. 

Número de crianças e 

adolescentes 

matriculados no serviço 

Mensal Número de crianças e 

adolescentes matriculados – 

Relatório de Cumprimento 

de Objeto e sistema de 

informação IRSAS. 

 
   

Número de crianças 

e adolescentes  

identificados como 
público prioritário. 

Trimestral Sistema de informação do SISC e IRSAS. 

 Número de crianças e 

adolescentes   

frequentando o serviço. 

Mensal Sistema de informação do IRSAS  

 Número de busca ativa 

para retorno ao serviço. 

Mensal Sistema de informação do IRSAS 
Relatório de Cumprimento de Objeto. 

Favorecer o 

desenvolvimento de 

atividades intergeracionais, 

propiciando      trocas      de 

Contribuir para  a 

prevenção, 

superação   das 

desproteções sociais 

Verifica as 

ações/atividades por 

meio de encontros e 

oficinas 

Número de encontros e 

/ou oficinas com 

atividades 

intergeracionais. 

Trimestral Relatório de Cumprimento de Objeto 

experiências e vivências, de 
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modo a fortalecer os por meio   dos 

percursos 

socioeducativos 

com   uma 

intervenção 

formadora, reflexiva 

respeitando as 

vivências familiares, 

comunitárias  e 

individuais das 

crianças 

acompanhadas. 

socioeducativas. 

 

 

 

Número de 

ações/atividades 

comunitárias externas 

com participação das 

crianças e adolescentes 

e relacionadas 

aos percursos 

socioeducativos / projeto 

pedagógico. 

01 (uma) 

atividade 

anual 

Sistema de informações IRSAS e 

Relatório de Cumprimento de 

Objeto 

vinculos familiares e  

comunitários e as relações de  

afetividade, empatia e  

respeito mutuo;  

Oportunizar o acesso às 

informações sobre direitos, 

estimulando a participação 

cidadã, o protagonismo e a 

autonomia dos usuários, 

além da compreensão crítica 

da realidade social e do 

mundo que o cerca; 

Contribuir para  a 

prevenção, 

superação   das 

desproteções sociais 

por meio   dos 

percursos 

socioeducativos 

com   uma 

intervenção 

formadora, reflexiva 

respeitando as 

vivências familiares, 

comunitárias  e 

individuais das 

crianças e 

adolescentes 

acompanhados. 

Verifica as 

ações/atividades por 

meio de encontros e 

oficinas 

socioeducativos. 

Número de encontros 

com atividades sobre 

direitos e que estimulem 

a participação cidadã, o 

protagonismo, a 

autonomia, além da 

compreensão crítica da 

realidade social 

Mensal Relatório de Cumprimento de Objeto 

Oportunizar o acesso a 

informações e práticas afetas 
à inclusão digital, 

estimulando o protagonismo 

Contribuir para o 

acesso à inclusão 

digital, com uma 

intervenção 

Verifica as 

ações/atividades por 
meio de encontros e 

oficinas 

Número de encontros 

com atividades  

de                                                           inclusão digital. 

Mensal Relatório de cumprimento de objeto 
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e a autonomia dos usuários formadora, reflexiva 

respeitando as 

faixas etárias das 

crianças e 

adolescentes e suas 

as vivências. 

socioeducativos. 

Desenvolver 

conhecimentos sobre o 

mundo do trabalho e 

competências especificas 

básicas 

 

(Mod 2 e 3) 

Contribuir para a 

conhecimento do 

mundo do  trabalho 

por meio dos 

percursos 

socioeducativos , 

com uma 

intervenção 

formadora, reflexiva 

respeitando as 

habilidades e 

potencialidades 

individuais e ou 

comunitárias das 

crianças e 

adolescentes 

acompanhados 

Verifica as 

ações/atividades por 

meio de encontros e 

oficinas 

socioeducativos. 

Número de encontros 

com atividades voltadas 

ao mundo do trabalho 

Mensal Relatório de Cumprimento de Objeto 

   

Favorecer o acesso a 

serviços setoriais, em 

especial das políticas de 

Educação, Saúde, Cultura, 

Esporte e Lazer existentes no 

território, contribuindo para 

o usufruto dos usuários aos 

demais direitos; 

Contribuir para a 

garantia da proteção 

social integral das 

famílias atendidas. 

Verifica os 

encaminhamentos 

realizados para 

demais políticas 

setoriais. 

Encaminhamentos 

realizados 

conforme 

demanda. 

Mensal, 
conforme 
demanda 

Sistema de informação IRSAS e  
Relatório de Cumprimento de Objeto 
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Promover acesso a serviços e 

benefícios socioassistencias, 

fortalecendo a rede de 

proteção social de 

Assistência Social nos 

território. 

Contribuir para o 

acesso a serviços e 

benefícios 

Verifica o número de 

encaminhamentos. 

Encaminhamentos para 

inserção/atualização do 

Cadastro único. 

Mensal, 
conforme 

demanda 

Sistema de informações do IRSAS e 
Relatório de Cumprimento de Objeto 

Encaminhamentos 

realizados para rede 

socioassistencial. 

Mensal, 
conforme 
demanda 

Sistema de informações do IRSAS e 
Relatório de Cumprimento de Objeto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atuar como serviço de 

contrareferência das famílias 

atendidas e/ou 

acompanhadas, de forma 

articulada com o serviço de 

referência conforme portaria 

de referência e 

Acompanhar as 

famílias inseridas no 

serviço. 

Verifica o número de 

encontros com a 

família, discussão de 

casos, articulações 

com redes 

socioassistenciais e 

de participação na 

elaboração do plano 

de acompanhamento 

Número de encontros 

com famílias realizados 

em consonância com o 

projeto pedagógico 

trabalhado. 

Trimestral Sistema de informações do IRSAS e 

Relatório de Cumprimento de Objeto 

Número de discussão de 

casos com rede 

socioassistencial ou 
intersetorial. 

Mensal, 
conforme 

demanda 

Sistema de informações do IRSAS e 
Relatório de Cumprimento de Objeto 
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contrareferência vigente; familiar. Número de articulações 

com rede 

socioassistencial e 
intersetorial. 

Mensal, 
conforme 
demanda 

Sistema de informações do IRSAS e 
Relatório de Cumprimento de Objeto 

Número de PAF 

realizados com 

participação do serviço. 

Mensal, 
conforme 
demanda 

Sistema de informações do IRSAS e 
Relatório de Cumprimento de Objeto 

Número de reuniões de 

rede socioassistencial e 

intersetorial 

Mensal, 
conforme 

demanda 

Relatório de Cumprimento de Objeto 

Número de participação 

na reunião da comissão 

do serviço. 

Mensal  Relatório de Cumprimento de Objeto e 

lista de presença com a                 participação em 

70% das reuniões (com ausências 

justificadas). 

 

 

 

 

Garantir a participação das 

equipes no processo de 

Formação Continuada para 

os Trabalhadores do SUAS 

ofertados pela SMAS e 

formações específicas 

organizadas pela Comissão 

municipal dos SCFV. 

Promover a 

qualificação 

continuada dos 

trabalhadores da 

política de 

assistência social. 

Verifica o número de 

formações/ 

capacitações/ 

supervisão e reuniões 

de planejamento do 

serviço e pedagógico. 

Número de formações 

internas realizadas 

Mensal, 
conforme 
cronograma da 
unidade 

Relatório de Cumprimento de 

Objeto 

Número de 

participação em 

formações externas. 

Mensal, 

conforme oferta 
Relatório de Cumprimento de 

Objeto 

Número de reuniões para 

planejamento da equipe 

(gerais e    pedagógica). 

Mensal Relatório de Cumprimento de Objeto                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
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10. ALIMENTAÇÃO 

 

De acordo com o horário do atendimento, o Centro de Convivência Pestalozzi 

garantirá o fornecimento de lanche e refeição, em quantidade e qualidade compatível 

com as necessidades nutricionais das crianças atendidas. 

Período Matutino: Café da manhã e almoço. 

Período Vespertino: Almoço e café da tarde. 

 
 

11. RECURSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

Cozinha: 2 ventiladores, 10 mesas de plásticos, 40 cadeiras plásticas, 1 fogão industrial, 

1 microondas, 1 conjunto de armário de cozinha, 120 canecas de alumínio, 90 pratos de 

inox, 90 colheres de inox, 90 garfos de inox, 90 facas de inox, 1 fogão 4 bocas, 1 forno 

insdutrial, 1 liquidificador industrial, 1 bujão de gaás doméstico, 1 batedeira, 3 geladeiras 

443l, 1 Refrigerador Industrial, 4 cilindros de gás, 2 pia de inox, 1 exaustor industrial, 1 

tanque de inox, 1 tanque de cimento, utensílios de cozinha (facas, concha, panela, 

frigideira, garfo, espátula, formas de bolo, frigideira e etc). 

Sala de Vídeo:1 TV 32 Polegadas, 1 prateleira de madeira, 1 bateria, 5 violões, 30 

DVD’s infantis, 1 aparelho de DVD, 1 aparelho de TV a cabo e um armarinho pequeno 

de suporte. 

Secretaria: 1 impressora HP laser colorida, 1 ventiladores, 1 ar condicionado portátil, 2 

mesas de escritório, 1 computador, 1 Notbook, 1 mesa de reunião pequena, 1 mesinha 

para impressora, 2 armários, 1 armário de parede pequeno, 1 arquivo de pasta suspensa, 1 

linha telefônica, 2 gaveteiros pequenos 1 celular, materiais de escritório (tesoura, 

grampeador, canetas, durex, lápis e etc.) e uma caixa de som. 

Sala Coordenação Pedagógica:1 mesa de reunião grande, 1 computador, 1 armário de 

ferro, 1 escrivaninha, 5 cadeiras, 1 mesinha, 1 cabide. 

Sala da Assistência:1 impressora HP branco e preta, 1 Mesa de Escritório, 1 arquivo de 

pasta suspensa, 1 computador, 3 cadeiras, 2 armário de madeira, 1 pia de inox, 1 

ventilador portátil e materias de escritório (tesoura, grampeador, canetas). 
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Sala de jogos: 6 jogos de UNO, 8 quebras- cabeça, 10 jogos da memória, 2 bancos 

imobiliário, 10 dominós, 1 mesa de madeira, 2 bancos e 1 quadro negro. 

Sala de teatro: 1 ventiladores, 1 teclado musical, 20 fantasias infantis, 2 araras e 20 

cabides. 

Sala de Informática: 08 Computadores, 08 cadeiras escolares, 1 ar condicionado, 2 

bancadas e 1 armário de ferro. 

Sala de Esportes: 2 redes de gol, 2 bolas de vôlei, 2 bolas handebol, 2 bolas de basquete, 

3 bolas de futsal, 15 coletes, 10 colchonetes, 3 carrinhos de rolimã, 5 cordas, 12 

bambolês, 6 raquetes de tênis, 10 bolinhas de tênis. 

Banheiros e Lavanderia: 1 banheiro masculino com 3 cabines, 1 banheiro feminino com 

3 cabines, equipados com pias de bancada de mármores, porta papel e cestos de lixo. 1 

banheiro unissex para educadores na recepção. Lavandeira equipada com 1 máquina de 

lavar completa, 1 varal e 1 escada. 

Sala I: 2 Mesas de madeira, 2 bancos, 5 cadeiras escolares, 1 armário de metal, 2 

ventiladores, materiais pedagógicos diversos. 

Sala II: 2 ventiladores, 4 bancos de madeira escolares, 1 armário de metal, materiais 

pedagógicos diversos. 

Itens de consumo: 68 camisetas de uniforme, 54 chinelos tamanhos diversos, 29 tênis 

tamanhos diversos. 

Materiais Pedagógicos: 22 caixas de lápis de cor, 10 caixas de giz de cera, 30 

apontadores, 25 borrachas, 50 lápis preto, 3 pacote de refil de cola quente, 35 tesouras, 15 

fitas adesivas, 30 potes de tinta guache grande, 24 pacotes de folha sulfite, 5 pistolas de 

cola quente, 30 cadernos de desenho pequeno, 25 cadernos de brochura pequeno, 17 

tubos de cola grande, linhas coloridas, feltros coloridos, 22 cortadores de papel, 50 

cartolinas coloridas, 20 papéis crepons coloridos, 8 jogos de quebra-cabeça, 30 folhas de 

E.V.A colorida, 30 folhas de papel de seda colorida, 30 pastas de escritório, 10 pacotes de 

pedrarias, 30 pincéis, 3 caixas de canetinhas coloridas. 

Mini auditório:80 cadeiras de madeira, 2 banheiros, 1 projetor. 
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12. ESTRUTURA FÍSICA EXIGIDA 

Para o desenvolvimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 

contaremos com a seguinte infraestrutura física: Espaço físico da Centro de Convivência 

Pestalozzi: 750m2; 

 
• Quadra de esportes com 350 m2 com cobertura; 

 

• Uma sala para Administrativo e Coordenação Geral; 

 

• Uma sala de Leitura/vídeo; 

 

• Um banheiro específico para meninos - sem acessibilidade (Em projeto para 2023); 

 

• Um banheiro específico para meninas - sem acessibilidade (Em projeto para 2023); 

 

• Um depósito para alimentos; 

 

• Uma sala para atendimento específica da Assistência Social; 

 

• Um almoxarifado (materiais de escritório, pedagógicos, esportivos, uniformes, etc.); 

 

• Uma sala específica para educadores e Coordenação Pedagógica; 

 

• Um refeitório; 

• Um mini auditório com dois banheiros – sem acessibilidade; 

• Um banheiro para Educadores – sem acessibilidade 

• Cinco salas com capacidade de atender 20 crianças/adolescentes. 

 

 
13. EQUIPE E CAPACIDADE MÍNIMA EXIGÍVEL: 

 

 

Equipe composta por: 

 

01 coordenador (a) com nível superior da área social (pedagogia) com carga horária 

de 40 horas semanais exclusivas para o serviço; 
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R$ 2.167.190,13 

 

05 educadores sociais com carga horária de 40 horas semanais exclusivas para o 

serviço; 

01 profissional da área social com nível superior (serviço social) com carga horária de 

30 horas semanais exclusivas para o serviço; 

01 assistente administrativo com carga horária de 40 horas semanais exclusivas para o 

serviço; 

01 serviços gerais com carga horária de 40 horas semanais exclusivas para o serviço; 

02 cozinheiras com carga horária de 40 horas semanais exclusivas para o serviço; 

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES E CUMPRIMENTO DAS 

METAS 

 

Data de início da Execução Data Fim da Execução 

À partir da data de assinatura 31/12/2026 

 
15. Valor Global da Parceria 

 

 

15.1. Plano de Aplicação / Planilha de Custos 

Descrição da Despesa Valor Total 

13° salário R$ 137.628,43 

FGTS R$ 51.027,39 

Aparelhos e Equipamentos para esporte e diversões R$ 5.166,00 

Equipamentos de Processamento de Dados R$ 37.334,00 

Férias Vencidas e Proporcionais R$ 25.000,00 

Gêneros Alimentícios R$ 451.640,69 

Material de Limpeza e produtos de higienização R$ 3.981,95 

Material educativo e esportivo R$ 10.586,43 

Mobiliário em Geral R$ 7.500,00 

Serviços de água e esgoto R$ 33.564,42 
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Serviços de energia elétrica R$ 34.279,09 

Serviços técnicos profissionais R$ 72.734,40 

Material de Uniformes, tecidos e aviamentos R$ 19.635,00 

Vencimentos e salários R$ 1.265.835,06 

Total Global  R$ 2.155.912,86 

  

Rendimentos Aplicação  

Serviços água e Esgoto R$ 11.277,27 

  

Total Geral com rendimentos R$2.167.190,13 

 

 

15.2. Cronograma de Desembolso 

 
Agosto 

 2022 

Setembro 

2022 

Outubro 

2022 

Novembro 

2022 

Dezembro 

2022 

Janeiro 

2023 

 R$ 23.234,60 R$ 23.234,60 R$ 23.234,60 R$ 96.469,20 R$ 00,00 

Fevereiro 

2023 

Março 

2023 

Abril 

2023 

Maio 

2023 

Junho 

2023 

Julho 

2023 

R$ 23.234,60 R$ 23.234,60 R$ 47.479,40 R$ 35.357,00 R$ 35.357,00 R$ 108.091,40 

Agosto 

2023 

Setembro 

2023 

Outubro 

2023 

Novembro 

2023 

Dezembro 

2023 

Janeiro 

2024 

R$ 72.430,04 R$ 35.357,00 R$ 37.294,56 R$ 37.294,56 R$ 37.294,56 R$ 42.845,76 

Fevereiro 

2024 

Março 

2024 

Abril 

2024 

Maio 

2024 

Junho 

2024 

Julho 

2024 

R$ 42.845,76 R$ 42.845,76 R$ 42.845,76 R$ 42.845,76 R$ 42.845,76 R$ 42.845,76 

Agosto 

2024 

Setembro 

2024 

Outubro 

2024 

Novembro 

2024 

Dezembro 

2024 

Janeiro 

2025 

R$ 42.845,76 R$ 42.845,76 R$ 42.845,76 R$ 42.845,76 R$ 42.845,76 R$ 40.965,40 

Fevereiro 

2025 

Março 

2025 

Abril 

2025 

Maio 

2025 

Junho 

2025 

Julho 

2025 

R$ 40.965,40 R$ 40.965,40 R$ 40.965,40 R$ 40.965,40 R$ 40.965,40 R$ 40.965,40 

Agosto 

2025 

Setembro 

2025 

Outubro 

2025 

Novembro 

2025 

Dezembro 

2025 

Janeiro 

2026 
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R$ 40.965,40 R$ 40.965,40 R$ 40.965,40 R$ 40.965,40 R$ 40.965,40 R$ 40.965,10 

Fevereiro 

2026 

Março 

2026 

Abril 

2026 

Maio 

2026 

Junho 

2026 

Julho 

2026 

40.965,10 40.965,10 40.965,10 40.965,10 40.965,10 40.965,10 

Agosto 

2026 

Setembro 

2026 

Outubro 

2026 

Novembro 

2026 

Dezembro 

2026 
 

40.965,10 40.965,10 40.965,10 40.965,10 40.965,10 
 

 
 

*O quadro apresentado refere-se ao valor de atendimento das Modalidades I e II. 

 

16. Imóvel próprio (x) Sim. ( ) Não. 

 
 

17. Recursos Humanos Disponíveis para a Parceria 
 

 
Quantidade 

de 

Profissionais 

Função Carga Horária 

Semanal 

Principais Atividades 

e Ações a serem 

desenvolvidas 

Tipo de 

Vínculo com a 

OSC. 

01 Coodenadora 

Administrativa 

e Financeiro 

Segunda a Quinta 

das 08:00 as 12:00 

e das 13:00 as 

17:00 e sextas das 

08: ás 12:00. 

Admistração da rotina 

do serviço. 

CLT – Recurso 

Próprio 

05 Educadores 

Sociais 

Segunda a Sexta 

das 08:00 as 12:00 

e das 13:00 as 

17:00 

Conforme descrito no 

página 40 e 41. 

CLT – Recurso 

SMAS 

01 Coordenadora 

Pedagógica 

Segunda a Sexta 

das 08:00 as 12:00 
Conforme descrito no 

página 42 e 43. 

CLT – Recurso 

SMAS 
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  e das 13:00 as 

17:00 

  

01 Assistente 

Social 

Segunda e terça 

das 08:00 as 

13:00. 

quarta e sexta das 

08:00 as 12:00 e 

das 13:00 as 

17:00. 

quinta-feira das 

08:00 as 12:00. 

Conforme 

descrito no 

página 44 e 

45. 

CLT – Recurso 

SMAS 

01 Assistente 

Administrativo 

Segunda a Sexta 

das 08:00 as 12:00 

e das 13:00 as 

17:00 

Rotinas 

Administrativas e 

Financeira. 

CLT – Recurso 

SMAS 

01 Serviços 

Gerais 

Segunda a Sexta 

das 08:00 as 12:00 

e das 13:00 as 

17:00 

Limpeza e Manutenção 

do serviço. 

CLT – Recurso 

SMAS 

01 Cozinheira Segunda a Sexta 

das 07:30 as 12:00 

e das 13:00 as 

16:30 

Responsável pela 

preparação dos 

alimentos 

CLT – Recurso 

SMAS 

01 Auxiliar de 

cozinha 

Segunda a Sexta 

das 08:00 as 12:00 

e das 13:00 as 

17:00 

Responsável pelo 

auxilio na preparação 

dos alimentos 

CLT – Recurso 

SMAS 

             *A equipe de trabalho será compartilhada para atendimento das Modalidades I e II. 

 
Funções: 

 
 

EDUCADOR SOCIAL 

 
 

• Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 

atenção, defesa e garantia de direitos e proteção às crianças, adolescentes e famílias 

em situações de vulnerabilidade e risco social e pessoal, que contribuam com o 
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fortalecimento da função protetiva da família; 

• Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, construção 

da autonomia, autoestima, convívio e participação social das crianças e adolescentes, 

a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais 

e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; 

• Assegurar a participação social das crianças e adolescentes em todas as etapas do 

trabalho social; 

• Atuar na recepção das crianças e adolescentes possibilitando ambiência acolhedora; 

• Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas das crianças e 

adolescentes, assegurando a privacidade das informações; 

• Apoiar e participar no planejamento das ações; 

• Acompanhar, orientar e monitorar as crianças e adolescentes na execução das 

atividades; 

• Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, 

na comunidade; 

• Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de 

vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, 

pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; 

• Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de 

trabalho; 

• Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a 

equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o 

preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; 

• Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, 

programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho, 

contribuindo para o usufruto de direitos sociais; 

• Facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas 

unidades e, ou, na comunidade; 

• Apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; 

• Participar das reuniões de equipe para o planejamento dos percursos 

socioeducativos, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; 

• Participação em capacitações visando a qualificação do serviço; 
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• Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de 

vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de 

fragilidade social vivenciadas; 

• Desenvolvimento, organização e coordenação de oficinas e atividades sistemáticas 

da Formação Técnica Geral, esportivas, artísticas e de lazer, abarcando manifestações 

corporais e outras dimensões da cultura local; 

• Organização e coordenação de eventos relacionados ao mundo do trabalho, 

esportivos, de lazer, artísticos e culturais; 

• Participação em atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela 

execução do Serviço; 

• Participação em atividades de planejamento, sistematização e avaliação do Serviço, 

juntamente com a equipe de trabalho. 

• Auxiliar os demais educadores e as crianças e adolescentes em atividades 

diversas;  

• Acompanhar crianças e adolescentes com necessidades especiais;  

• Propor atividades /oficinas diferenciadas na rotina da unidade; 

• Estar disponível para atendimento de todos os grupos de crianças e 

adolescentes da unidade de trabalho, contribuir no rodízio de férias dos demais 

educadores, assim como na cobertura de afastamentos / atestados; 

• Estar disponível para o revezamento da equipe para os planejamentos 

pedagógicos e no acompanhamento dos educandos em situações de ampliação dos 

horários de entrada e saída do serviço e/ou permanência com os educandos no 

intervalo de almoço, conforme necessidade do território e da unidade. 

 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

 
 

• Participar, acompanhar, orientar, avaliar junto a equipe da elaboração de planos de 

ação, planejamento e organização do trabalho com famílias, percursos 

socioeducativos e outros que tenham cunho pedagógico; 

• Acompanhar e supervisionar o funcionamento dos grupos de convívio, zelando pelo 

cumprimento da legislação, princípios e diretrizes do SCFV e pela qualidade do 

serviço por meio de leitura e análise do planejamento, registro do trabalho 
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pedagógico e pelo acompanhamento das oficinas, assumindo sua parte de 

responsabilidade pelos resultados; 

• Administrar recursos humanos e materiais das unidades tendo em vista atingir seus 

objetivos peda Prover meios junto às equipes para o atendimento de crianças e 

adolescentes com dificuldades de socialização, assim como identificar alternativas 

pedagógicas que concorrem para a redução dos índices de evasão e/ou não 

participação; 

• Coordenar e acompanhar a elaboração de percursos socioeducativos, as atividades 

de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional das equipes do SCFV; 

• Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças e adolescentes em 

colaboração com a equipe; 

• Dispor às unidades informações, bibliografias, material didático e outros 

instrumentos, bem como assistência técnica, grupos de estudos, que auxilie e estimule 

a melhoria do desempenho profissional e ampliação de conhecimentos. 

• Supervisionar e acompanhar estagiários da área de pedagogia nas unidades do 

SCFV; • Articular com universidades propostas de aprimoramento do serviço; 

• Acompanhar a articulação com a rede de serviços do território do SCFV, 

especialmente CRAS e escolas no que se refere a questões pedagógicas; 

• Participar de capacitações, formações, eventos referentes à política de Assistência 

Social e/ou sua área de atuação. 

• Observar, orientar e avaliar o serviço no que se refere à: 

• Rotina no SCFV; 

• Rotina pedagógica dos encontros e oficinas (conteúdo, sequência, avaliação, tempo, 

etc.); 

• Execução das ações planejadas; 

• Utilização de recursos didáticos, tecnológicos; 

• Frequência das crianças e adolescentes; 

• Identificação de áreas críticas e proposição de intervenção; 

• Analisar e avaliar junto casos de crianças e adolescentes que apresentem problemas 

específicos e, quando necessário, demandar para Assistente Social e/ou 

Coordenadoria do Serviço e outros setores; 

• Implementação nas oficinas dos princípios orientadores do SCFV; 
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• Velar pelo cumprimento do planejamento de cada educador social; 

• Elaborar, executar e avaliar junto à equipe o Plano de Ação do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, planejamento e organização do trabalho 

com famílias; 

• Elaborar Relatório de Atividades do Serviço; 

• Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 

desenvolvimento do SCFV; 

• Acompanhar e conduzir o processo de Planejamento e Avaliação sistemático com a 

equipe das ações afetas ao SCFV; 

• Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças e adolescentes e  da 

equipe de trabalho; 

• Elaborar processo junto com a equipe técnica de Formação Continuada interna do 

Serviço; 

• Promover espaços para a supervisão à equipe; 

• Elaborar relatório trimestral do Serviço; 

• Participar das Reuniões da Comissão do Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos; 

• Alimentar e/ou acompanhar alimentação dos sistemas de informação IRSAS e 

SISC; 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

 
 

• Participar, executar e avaliar junto à equipe o Plano de Ação do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, planejamento e organização do trabalho 

com famílias e outros; 

• Promover ações individuais e grupais voltadas para as famílias de acordo com suas 

necessidades, visando proporcionar o desenvolvimento pessoal e social das crianças, 

adolescentes e suas famílias considerando as particularidades do território; 

• Acompanhamento das crianças, adolescentes atendidos no SCFV, especialmente 

nos dias e horários que não se encontrem no serviço, a fim de garantir que não 

estejam expostos a situações de risco social; 

• Participação na elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar/ Plano 



44 

 

 

Individual de Acompanhamento que deverá ser construído em conjunto com a rede de 

serviços socioassistenciais para as crianças, adolescentes inseridos no SCFV e 

acompanhados pelo PAIF/ PAEFI; 

• Realização de encaminhamentos e acompanhamentos das crianças e adolescentes e 

suas famílias para outro serviço da rede Proteção Social Básica e/ou Especial e 

demais políticas públicas de acordo com as demandas apresentadas; 

• Supervisionar e acompanhar estagiários da área de serviço social/psicologia nas 

unidades do SCFV; 

• Acompanhar e avaliar junto à equipe e ás famílias o processo de fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários das crianças e adolescentes a partir das ações 

desenvolvidas no serviço; 

• Participar das reuniões de rede/ sub redes do território 

• Inserção das informações de atendimento/acompanhamento das crianças, 

adolescentes e suas famílias no IRSAS e SISC; 

• Articular com a rede de serviços socioassistenciais e setoriais do território com a 

finalidade de acompanhamento das crianças do SCFV; 

• Representar a entidade, quando solicitado, em comissões, conselhos, eventos e 

outros; • Participar de capacitações, formações, eventos referentes à política de 

Assistência Social e/ou sua área de atuação; 

• Promover a Vigilância Socioassistencial do território através de estudos e pesquisas. 

 

18. Relato de experiência da OSC na realização de atividades ou projetos 

idênticos aoobjeto da parceria ou de natureza similar, em conformidade ao 

item 6.5.9 do edital, observada o item 4.1 subitem 21 do edital (etapa 

declaratória com posterior comprovação) 

 

 

a) Específico no serviço / projeto pretendido: O Centro de Convivência Pestalozzi 

situado na Região Sul de Londrina, tem como mantenedora a Comunhão Espírita 

Cristã de Londrina, inscrita sob o CNPJ 72.413.157/0001-05, atua em parceria 

com a Secretaria Municipal de Assistência Social de Londrina desde o ano de 

2003. Atualmente desenvolve o SCFV atendendo crianças de 06 a 11 anos 
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pautados numa intervenção formadora deliberada, planejada e participativa, 

criando situações desafiadoras que estimulam a capacidade reflexiva e crítica e os 

orienta na construção e reconstrução de suas vivencias familiares. 

A Comunhão Espírita Cristã de Londrina, através do Centro de Convivência 

Pestalozzi atua no território executando o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos modalidade I, desde o ano de 2003. Portanto há 19 

anos vem contribuindo para amenizar as situações das crianças/adolescentes em 

situações de riscos sociais e contribuindo para a formação cidadã. Não temos 

experiências fora do Território. 

 

DECLARAÇÃO: 

 
 

Na qualidade de representante legal do Centro de Convivência Pestalozzi, declaropara 

fins de prova junto à Prefeitura do Município de Londrina, para os efeitos e sob as 

penas da Lei, que as informações apresentadas nesta Proposta são verídicas, e que 

inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 

Municipal ou qualquer outro órgão ou entidade da administração pública da esfera 

estadual e/ou federal, que impeça a transferênciade recursos públicos. 

Londrina, 07 de Novembro de 2025. 
 

 

 

 
 

 

 


